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INDICAÇÃO Nº 123/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, para que o setor competente estude a possibilidade de 

priorizar, para a tradicional queima de fogos da festa junina, a utilização exclusiva de fogos 

de artifício sem estampido. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Além dos danos ao meio ambiente, a referida prática causa prejuízo aos animais domésticos 

que sofrem com ruídos extremos derivados da explosão. 

 


